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Curtas

LUTO. O artista plásti-
co Elifas Andreato mor-
reu nesta terça-feira, em 
São Paulo, após com-
plicações cardíacas. Ele 
tinha 76 anos – quase 
todos dedicados a exal-
tar as belezas e a reve-
lar as agruras do Brasil. 
Com quase 60 anos de 
carreira voltada para as 
artes, o paranaense nas-
cido em Rolândia se tor-
nou notório por produ-
zir mais de 350 capas de 
discos surpreendentes 
para os artistas mais im-
portantes da música po-
pular nacional.

REENCONTRO. A em-
presária Kim Kar-
dashian (41) e o rapper 
Kanye West (44) foram 
flagrados juntos duran-
te uma partida de fu-
tebol do filho Saint (6), 
neste último domingo 
(27). O clima entre o ex-
-casal era amigável - ao 
que tudo indica, eles 
parecem ter resolvido 
as diferenças que gera-
ram algumas trocas de 
farpas recentes.

BOATOS.  A atriz Car-
la Diaz (31) foi às redes 
sociais na noite desta 
última segunda-feira 
(28) negar os boatos de 
que teria sido vítima de 
uma agressão. Duran-
te o dia, o nome da ar-
tista esteve entre os as-
suntos comentados no 
Twitter por internau-
tas que afirmavam que 
ela havia sido agredida 
pelo atual namorado, 
Felipe Becari (35).

‘Em 4 dias a 
gente ficou noivo’
Arthur Aguiar em conversa 

com os brothers no BBB sobre 

seu relacionamento com 

Maíra Cardi. 

I
vete Sangalo, 49, afir-
mou em uma live que 
fez com o marido Da-
niel Cady no último do-
mingo (27) que muitas 

vezes é questionada sobre 
um possível uso de drogas 
durante seus shows, a fim de 
manter a energia em palco. 
“Já tiveram muitos momen-
tos em que as pessoas du-
vidaram da minha energia: 
‘Será que ela tinha relação 
com alguma droga? Será que 
toma coisas para entrar no 
palco?’”, afirmou a baiana. 
No entanto, segundo ela, sua 
energia é consequência de 
uma série de hábitos saudá-
veis diários, especialmen-
te em relação à comida. A 
conversa foi conduzida por 
Cady, que inclusive é nutri-
cionista.

ENERGIA DE PALCO
Ivete nega uso de drogas
Em live gravada 
junto ao marido, 
Ivete Sangalo 
afirma que sempre é 
questionada por uso 
de drogas em shows

Demissão
O ex-jogador Edmundo, que 
tinha assinado contrato com 
a Band há cinco meses, pe-
diu demissão na semana 
passada, segundo o jornalis-
ta Flávio Ricco. O jornalista 
ainda informa que Edmun-
do teve uma conversa com 
o diretor de jornalismo da 
emissora, Rodolfo Schnei-
der, e comunicou a decisão 
de sair da empresa.

Billboard
Após alcançar o primeiro 
lugar no ranking de músi-
cas mais ouvidas no mun-
do pelo Spotify, Anitta, 28, 
conquistou mais um feito 
em sua carreira: com “En-
volver”, a cantora entrou 
nesta terça-feira (29) no 
Top 5 músicas mais ouvi-
das no mundo pelo ranking 
da Billboard Global, em 
quinto lugar.

Taylor receberá título de doutora
A Universidade de Nova York concederá à cantora Taylor Swift, 32, o título de doutora honorá-
ria em artes plásticas no dia 18 de maio. Na ocasião, Swift também fará um discurso de forma-
tura no Yankee Stadium. A novidade foi anunciada no site da universidade norte-americana 
nesta segunda-feira (28). No comunicado, foi informado que a cantora receberá a homena-
gem junto a três turmas de formandos. O título oficial que será concedido a Swift é de Douto-
ra em Belas Artes, honoris causa, concedido a pessoas de destaque na área em que atuam.
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OPEA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF 02.773.542/0001-22 (anteriormente denominada RB Capital Companhia de Securitização)

Demonstrações Financeiras

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2021 e 31 de dezembro de 2020
(Valores expressos em milhares de reais ou quando de outra forma indicado)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2021 e 2020
(Valores expressos em milhares de reais ou quando de outra forma indicado)

Notas explicativas às demonstrações fi nanceiras (Em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado para os 
exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2021 e 2020

(Valores expressos em milhares de reais, exceto o valor por ação)

Demonstrações do resultado abrangente para os 
exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2021 e 2020

(Valores expressos em milhares de 
reais ou quando de outra forma indicado)

Demonstrações dos fl uxos de caixa para os 
exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2021 e 2020

(Valores expressos em milhares de reais 
ou quando de outra forma indicado)

Demonstrações do Valor Adicionado (DVA) para os 
exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2021 e 2020

(Valores expressos em milhares de reais 
ou quando de outra forma indicado)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

ATIVO
 31/12/2021 31/12/2020
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 1.297 4.319
Títulos e valores mobiliários 224 -
Contas a receber 1.092 300
Impostos a recuperar 3.505 2.754
Outros créditos 8.840 6.761
Total do ativo circulante 14.958 14.134
Ativo não circulante
Investimentos 10 -
Impostos diferidos 8 -
Outros créditos 48 -
Imobilizado e Intangível 4.114 2.646
Direito de Uso 968 -
Partes relacionadas 2 -
Total do ativo não circulante 5.150 2.646

Total do ativo 20.108 16.780

 Reservas de lucros Total do
 Capital Capital  Retenção patrimônio
 Subscrito à integralizar Legal de lucros líquido
Saldos em 1 de janeiro de 2020 15.692 - 3.138 7.997 26.827
Saldos em 31 de dezembro de 2020 1.191 - 238 8.111 9.540
Variações do patrimônio líquido (14.501) - (2.900) 114 (17.287)
Saldos em 1 de janeiro de 2021 1.191 - 238 8.111 9.540
Saldos em 31 de dezembro de 2021 17.311 (5.000) 290 1.542 14.143
Variações do patrimônio líquido 16.120 (5.000) 52 (6.569) 4.603

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
 31/12/2021 31/12/2020
Passivo circulante
Impostos, taxas e contribuições 331 2.092
Contas a pagar 1.178 1.358
Salários e encargos sociais 3.600 555
Partes relacionadas - 3.209
Total do passivo circulante 5.109 7.214
Passivo não circulante
Provisão para riscos - 26
Provisão para contingências 24 -
Contas a pagar 583 -
Partes relacionadas 249 -
Total do passivo não circulante 856 26
Patrimônio líquido
Capital social 12.311 1.191
Reserva Legal 290 238
Reservas de lucros 1.542 8.111
Total do patrimônio líquido 14.143 9.540
Total do passivo 
 e patrimônio líquido 20.108 16.780

 31/12/2021 31/12/2020
Receita líquida 12.424 12.395
Custo dos serviços prestados (1.529) (1.093)
Lucro bruto 10.895 11.302
(Despesas) receitas operacionais
Despesas gerais e administrativas (3.374) (1.738)
Despesas de comercialização (473) (95)
Despesas com pessoal (9.149) (2.700)
Despesas tributárias (17) (78)
Outras receitas (despesas) 
 operacionais, líquidas (209) (13)
Lucro (prejuízo) operacional (2.327) 6.678
Equivalência patrimonial
Resultado de equivalência patrimonial (1) -
Resultado antes das despesas 
 e receitas fi nanceiras (2.328) 6.678
Receita Financeira 5.530 3.526
Despesa Financeira (136) (243)
Lucro antes do imposto de 
 renda e da contribuição social 3.066 9.961
Imposto de renda e 
 contribuição social correntes (2.028) (3.206)
Imposto de renda e 
 contribuição social diferidos 8 -
Lucro líquido dos exercícios 1.046 6.755
Lucro líquido básico por ação – R$ 0,132 0,852

As notas explicativas são parte 
integrante das demonstrações fi nanceiras.

 31/12/2021 31/12/2020
Lucro líquido dos exercícios 1.046 6.755
Outros resultados abrangentes - -
Total do resultado 
 abrangente dos exercícios 1.046 6.755

As notas explicativas são parte
integrante das demonstrações fi nanceiras.

com.br/pt_br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-
variavel/empresas-listadas.htm

São Paulo, 8 de março de 2022
Auditores  Mark Suda Yamashita
Independentes Ltda. Contador
CRC SP014428/O-6 CRC SP-271754/O-9

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações fi nanceiras

A DIRETORIA FÁBIO ROBERTO BENVINDO - Contador - CRC 1SP255684/O-3

Aos acionistas da
Opea Securitizadora S.A. (anteriormente denominada 
RB Capital Companhia de Securitização)
São Paulo – SP
Tipo de opinião: Opinião sem modifi cação e sem 
ressalva: O relatório completo dos auditores independentes 

sobre as demonstrações fi nanceiras referentes ao exercício 
fi ndo em 31 de dezembro de 2021 encontra-se disponível nos 
endereços eletrônicos abaixo: a) https://publicidadelegal.
gazetasp.com.br; b) https://opeacapital.com/; c) https://
www.rad.cvm.gov.br/ENET/frmConsultaExternaCVM.aspx?ti
poconsulta=CVM&codigoCVM=18406; d) https://www.b3.

 31/12/2021 31/12/2020
Caixa líquido gerado pelas 
 atividades operacionais (2.701) 6.369
Caixa líquido gerado pelas 
 (aplicado nas) atividades 
  de investimento (2.447) (1.308)
Caixa líquido gerado pelas 
 (aplicado nas) atividades 
  de fi nanciamento 2.126 (5.203)
Aumento (redução) líquida do saldo 
 de caixa e equivalentes de caixa (3.022) (142)
Saldo de caixa e equivalentes 
 de caixa no início do período 4.319 4.461
Saldo de caixa e equivalentes 
 de caixa no fi m do período 1.297 4.319
Aumento (redução) líquida do saldo 
 de caixa e equivalentes de caixa (3.022) (142)

As notas explicativas são parte 
integrante das demonstrações fi nanceiras.

 Acum. Acum.
 31/12/2021 31/12/2020
Receitas 13.128 13.474
Insumos adquiridos de terceiros (15.438) (6.718)
Valor adicionado líquido produzido (2.310) 6.756
Valor adicionado recebido 
 em transferência 5.529 3.526
Valor adicionado a distribuir 3.219 10.282
Distribuição do valor adicionado
Impostos, taxas e contribuições 2.037 3.284
Despesas fi nanceiras 136 243
Dividendos (1.629) (1.629)
Lucro retido 2.675 8.384
Valor adicionado distribuído 3.219 10.282

As notas explicativas são parte 
integrante das demonstrações fi nanceiras.

1. Contexto operacional: A Opea Securitizadora S.A. 
(“Companhia”) é uma Companhia anônima aberta, tem sede 
e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Hungria nº 1.240, 6º andar, Conjunto 62. Seu controlador é a 
Yawara Brasil S.A. A Companhia tem como principal ativida-
de a aquisição de créditos imobiliários e de títulos e valores 
mobiliários lastreados em créditos imobiliários e em direitos 
do agronegócio. Em 15 de julho de 2020 houve a cisão parcial 
da Companhia e em 09 de abril de 2021 a Opea Capital S.A. 
(antiga Yawara Brasil S.A.), sociedade do Grupo Jaguar 
Growth Partners, adquiriu a totalidade das ações de emissão 
da RB Capital Companhia de Securitização (que passou cha-
mar-se Opea Securitizadora S.A. a partir de 7 de setembro de 
2021), que era de titularidade da RB Capital S.A., tornando-se 
a única acionista e controladora da Companhia. 2. Base de 
preparação e apresentação das demonstrações fi nan-
ceiras: 2.1. Declaração de conformidade: As demonstra-
ções fi nanceiras da Companhia foram preparadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que incluem as 
normas introduzidas pelos pronunciamentos, orientações e 
interpretações técnicas do Comitê de Pronunciamentos Con-
tábeis (CPC), aprovadas pelo Conselho Federal de Contabili-
dade (CFC). A Administração da Companhia declara e confi r-
ma que todas as informações relevantes próprias contidas 
nas demonstrações fi nanceiras estão sendo evidenciadas e 
que correspondem às utilizadas pela Administração da Com-
panhia na sua gestão. As demonstrações fi nanceiras são 
apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional e de 
apresentação da Companhia no Brasil. As práticas contábeis 
descritas em detalhes a seguir têm sido aplicadas de manei-
ra consistente a todos os períodos apresentados nas de-
monstrações fi nanceiras, tais como foram aplicadas nas de-
monstrações fi nanceiras do exercício fi ndo em 31 de dezem-
bro de 2021. A emissão das demonstrações fi nanceiras foi 
autorizada pela Administração em 08 de março de 2022. 
2.2. Moeda funcional e moeda de apresentação: As de-
monstrações fi nanceiras individuais e consolidadas são apre-
sentadas em reais (R$), que é a moeda funcional da Compa-
nhia. Todas as informações fi nanceiras divulgadas nas de-
monstrações fi nanceiras são apresentadas em milhares de 
reais, exceto quando indicado de outra forma. 2.3. Demons-
tração do Valor Adicionado (“DVA”): Essa demonstração 
tem por fi nalidade evidenciar a riqueza criada pela Compa-
nhia e sua distribuição durante determinado período e é apre-
sentada pela Companhia, conforme requerido pela legislação 
societária brasileira para companhias abertas, como parte de 
suas demonstrações fi nanceiras . A DVA foi preparada com 
base em informações obtidas dos registros contábeis que 
servem de base de preparação das demonstrações fi nancei-
ras e seguindo as disposições contidas no CPC 09 “Demons-
tração do Valor Adicionado”. 2.4. Uso de estimativas: A 
preparação das demonstrações fi nanceiras requer o uso de 
certas estimativas contábeis por parte da Administração da 
Companhia. As estimativas levaram em consideração expe-

riências de eventos passados e correntes, pressupostos rela-
tivos a eventos futuros e outros fatores objetivos e subjeti-
vos, com base no julgamento da Administração para a deter-
minação dos valores adequados a ser registrados nas de-
monstrações fi nanceiras. Mensuração do valor justo: Uma 
série de políticas e divulgações contábeis da Companhia re-
quer a mensuração de valor justo para ativos e passivos fi -
nanceiros e não fi nanceiros. Ao mensurar o valor justo de um 
ativo ou um passivo, a Companhia usa dados observáveis de 
mercado, tanto quanto possível. Os valores justos são classi-
fi cados em diferentes níveis em uma hierarquia baseada nas 
informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da 
seguinte forma. • Nível 1: preços cotados (não ajustados) 
em mercados ativos para ativos e passivos idênticos. 
• Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no Ní-
vel 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, direta-
mente (preços) ou indiretamente (derivado de preços). • Ní-
vel 3: inputs, para o ativo ou passivo, que não são baseados 
em dados observáveis de mercado (inputs não observáveis). 
A Companhia reconhece as transferências entre níveis da 
hierarquia do valor justo no fi nal do período das demonstra-
ções fi nanceiras em que ocorreram as mudanças. 3. Patri-
mônio líquido: 3.1. Dividendos: Em 03 de fevereiro de 
2020, a Companhia pagou dividendos, no montante de R$ 
4.000, advindo da reserva de lucros e conforme assembleia 
de 8 de abril de 2021, no semestre fi ndo em 30 de junho de 
2021 os acionistas aprovaram a renúncia de R$ 1.629 e o pa-
gamento de dividendos no montante de R$ 112. O Estatuto 
Social da Companhia Prevê a Constituição de Dividendos mí-
nimos de 25% do saldo restante do lucro líquido após a dedu-
ção da Reserva Legal. Destinação do Resultado do Exer-
cício: O lucro líquido do exercícios fi ndos em 31 de dezembro 
de 2021 e 2020 foi destinado conforme demonstrado abaixo:
 31/12/2021 31/12/2020
Lucro líquido do exercício 1.046 6.755
Reserva legal - 5% (52) (238)
Base de cálculo para dividendos 994 6.517
Dividendos mínimos obrigatórios 249 1.629
Dividendos declarados (249) (1.629)
Juros sobre capital próprio pagos - (774)
Retenção de lucros 745 4.114
4. Lucro por ação: O cálculo básico de lucro líquido por ação 
é feito através da divisão do lucro líquido/(prejuízo) do exercí-
cio, atribuído aos detentores de ações ordinárias da Compa-
nhia, pela quantidade média ponderada de ações ordinárias 
disponíveis durante o período.
 01/01/2021 à  01/01/2020 à
 31/12/2021  31/12/2020
Lucro do período atribuível 
 aos acionistas da Companhia 1.046  6.755
Quantidade 7.927  7.927
Lucro líquido básico por ação 
 (centavos por ação) 0,132 0,852

A Companhia não possui nenhum efeito dilutivo ou antidiluti-
vo para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2021 e 
2020 e, por isso, não calculou o lucro diluído por ação.

Aviso: As demonstrações fi nanceiras apresentadas a seguir são demonstrações fi nanceiras resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento 
da situação fi nanceira e patrimonial da companhia demanda a leitura das demonstrações fi nanceiras completas auditadas, elaboradas na forma da legislação societária e da regulamentação 
contábil aplicável. As demonstrações fi nanceiras completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do auditor independente, estão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos: 
a) https://publicidadelegal.gazetasp.com.br; b) https://opeacapital.com/; c)https://www.rad.cvm.gov.br/ENET/frmConsultaExternaCVM.aspx?tipoconsulta=CVM&codigoCVM=18406; 
d) https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-listadas.htm

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: KOCH TAVARES PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA (CNPJ/MF Nº
57.909.723/0001-25); LUIS FELIPE STARACE TAVARES (CPF/MF Nº 519.099.448-15) e dos terceiros interessados: RENATA STARACE TAVARES (CPF/MF Nº 255.984.168-16); FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITO CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS NPL - IPANEMA VI  (CNPJ/MF Nº  26.405.883/0001-03); ARLEQUIM PARTICIPAÇÕES LTDA  (CNPJ/MF Nº  22.424.958/0001-42); DEAAZ ADMINISTRAÇÃO
DE BENS E PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI (CNPJ/MF Nº  35.386.041/0001-42); KARINA STARACE TAVARES (CPF/MF Nº 284.443.758-37); SERRANO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA (CNPJ/MF Nº  49.870.165/0001-03); TENIMPORT COMERCIO E IMPORTAÇÃO LTDA (CNPJ/MF Nº  47.420.427/0001-02); FÁBIO ASSUNÇÃO PINTO (CPF/MF Nº 143.928.948-43); BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A (CNPJ/MF Nº  90.400.888/0001-42) e SOCIEDADE RESIDENCIAL QUINTA DA BARONEZA (CNPJ/MF Nº  03.885.489/0001-14).
 A MM. Juíza de Direito Dra. Clarissa Rodrigues Alves, da 4ª Vara Cível - Foro Central Cível, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem
e interessar possa, que, por este Juízo, processam -se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por MB IMÓVEIS E PARTICIPAÇÕES EIRELI (CNPJ/MF Nº 17.487.964/0001-09) em face de KOCH
TAVARES PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA (CNPJ/MF Nº  57.909.723/0001-25) e LUIS FELIPE STARACE TAVARES (CPF/MF Nº 519.099.448-15), nos autos do Processo nº 1093453-67.2016.8.26.0100,
e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879,
II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Alameda dos Abricós, nº 473 - Residencial Condomínio Quinta da Baroneza, Bragança Paulista, São Paulo, CEP 2918-033 - Descrição do Imóvel: Um imóvel residencial, localizado à Rua
Alameda dos Abricós, sob nº 473, com a área construída de 2.746,58m², mas anteriormente se tratava de um lote de terreno, formado pela anexação dos lotes números 1, 2 e 9, da quadra número “A-3”, do loteamento denominado “Quinta
do Barão”, situado no Residencial Quinta da Baroneza II, em zona de expansão urbana, da cidade e comarca de Bragança Paulista, com a área de terreno de 10.757,64m² (dez mil setecentos e cinquenta e sete vírgula sessenta e quatro
metros quadrados) e a seguinte descrição: “frente para a alameda dos Abricós, medindo 159,32m (cento e cinquenta e nove metros e trinta e dois centímetros) em linha curva + 13,85m (treze metros e oitenta e cinco centímetros), em
curva de concordância com a Alameda dos Angicos, pela lateral esquerda que confronta com a Alameda dos Angicos em linha curva de 66,96m (sessenta e seis metros e noventa e seis centímetros) + 59,50m (cinquenta e nove metros
e cinquenta centímetros) em linha reta, e nos fundos confronta com os lotes 3 (três) e 8 (oito) em linha reta de 118,49m (cento e dezoito metros e quarenta e nove centímetros), sendo 60,00m (sessenta metros) com o lote 3 (três) e 58,59m
(cinquenta e oito metros e cinquenta e nove centímetros) com o lote 8 (oito)”.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 4.00.00.53.2080.0010.00.00
Matrícula Imobiliária n° 68.690 Cartório de Registro de Imóveis de Bragança Paulista/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 03 30/05/2014 Caução - Serreno Empreendimentos e Participações Ltda. e Tenimport Comercio e Importação Ltda.
Av. 05 26/11/2019 Indisponibilidade Proc. nº 0003020-24.2017.436130 Arlequim Participações Ltda.
Av. 07 14/04/2021  Arresto Proc. nº 0041710-93.2020.8.26.0100 Fábio Assunção Pinto
Av. 08 23/07/2021 Penhora Proc. nº 1039942-57.2016.82.60.0100 Serrano Empreendimentos E Participações Ltda.
Av. 10 06/01/2022 Penhora Exequenda Proc. nº 1093453-67.2016.8.26.0100 Banco Santander (Brasil) S.A
OBS 01: O Residencial Quinta da Baroneza está localizado a 102 quilômetros de São Paulo, entre as cidades de Itatiba e Bragança Paulista. Com uma área total de 10 milhões de metros quadrados, a Quinta da Baroneza é um remanso
de tranquilidade repleto de luxo e conforto. Os dois milhões de 400 mil metros quadrados de mata atlântica preservada, os 7 (sete) lagos e as 20 (vinte) nascentes, além da proximidade do Rio Atibaia dão à Quinta da Baroneza área de destino
de lazer exclusivo. Os amplos espaços internos como sala de Tv, sala de jantar, sala de jogos e cozinha equipada, conta ainda com 7 (sete) suítes, sendo 3 (três) delas com terraço. Junto à sala de jantar principal, encontra-se adega profissional.
Possui garagem privativa para 8 (oito) carros. A área de serviço completa, com despensa, lavanderia, 2 (dois) dormitórios para empregados e casa de caseiro completa em área reservada (Avaliação às fls. 2546/2601).
OBS 02: A área construída de 2.746,58m² é subdividida em: 1.514,58m² de edificação principal (casa); 80m² referente a academia; 190m² da quadra de bowls; 722m² da quadra de tênis; 240m² de área de piscina, totalizando 2.746,586m²
(fls. 2554). Todas as áreas englobam o imóvel leiloado.
OBS 03: Foi reconhecida a Fraude à Execução acerca da transferência do imóvel penhorado para a empresa Arlequim Participações LTDA, conforme o disposto às fls. 2325/2329, tornando ineficaz a averbação de nº 09 da Matrícula Imobiliária.
OBS 04: Sobre o imóvel objeto da penhora há uma Ação de Cobrança de Débitos Condominiais, em favor da Sociedade Residencial Quinta da Baroneza, Processo nº 0044575-55.2021.8.26.0100, em tramite perante à 41ª Vara Cível do
Foro Central Cível, no montante de R$ 2.139.183,75 (Fev/2022). O condomínio requereu a habilitação de seu crédito (fls. 2529/2530) e foi inserido como terceiro interessado às Fls. 2627/2629.
OBS 05: As empresas Arlequim Participações LTDA e Deaaz Administração de Bens e Participações Empresariais – Eireli interpuseram recurso de agravo de instrumento, Processo nº 2026922-78.2022.8.26.0000, em trâmite perante a 23ª
Câmara de Direito Privado, para reformar as r. Decisões de fls. 2325/2329; 2358/2359 e 2395/2396, por meio das quais o MM. Juízo (i) decretou fraude à execução e, em razão disto, declarou a ineficácia da transmissão do imóvel penhorado;
(ii) negou provimento aos embargos de declaração opostos às fls. 2343/2346 e (iii) designou leilão do bem penhorado. O referido recurso está pendente de julgamento.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 57.500.000,00 (Fev/2022 – Avaliação às fls. 2546/2601 – Homologação às fls. 2627/2629). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 158.048,43 (Fev/2022), sendo R$ 149.536,98 referente a débitos tributários de IPTU dos anos de 2017 a 2021 inscritos em Dívida Ativa e, R$ 8.511,45 referente a débitos tributários de IPTU do ano de 2022 não
inscritos em Dívida Ativa. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débitos Condominiais: R$ 2.139.183,75 (Fev/2022 – Fls. 2529/2530).
Débito Exequendo: R$ 6.639.084,20 (Jan/2022 – Fls. 2428).
02 - A 1ª praça terá início em 10 de maio de 2022, às 15 horas, e se encerrará no dia 13 de maio de 2022, às 15 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da
1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 13 de maio de 2022, às 15 horas, e se encerrará em 13 de junho de 2022, às 15 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar
o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada
exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice
do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso
tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070. Todas as
regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos bens, nessa
ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação,
e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão.
Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação, assim como
será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil
gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para
depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo 358 do Código
Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro
a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução n°
236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os decorrentes
de débitos de condomínio, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão na posse,
quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante,
bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n° 1496/2008),
estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP, endereço
eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, afixado
e publicado na forma da lei. São Paulo, 10 de março de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DRA. CLARISSA RODRIGUES ALVES - JUÍZA DE DIREITO

4ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL

OMEGA ENERGIA S.A.
(Companhia Aberta)

CNPJ/MF nº 42.500.384/0001-51 - NIRE 35.300.571.851 | Código CVM 26441
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
A SER REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2022

O conselho de administração da Omega Energia S.A., sociedade anônima, com sede no Município de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos nº 123 e 124, Bairro Vila Olím-
pia, CEP 04.552-040, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 
o NIRE 35.300.571.851, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia 
(“CNPJ/ME”) sob o nº 42.500.384/0001-51, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como 
companhia aberta categoria “A”, sob o código nº 2644-1 (“Companhia”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e dos artigos 3º, 4º e 5º da Instrução CVM nº 481, 
de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada (“ICVM 481/09”), convocar os acionistas da Companhia 
para reunirem-se em assembleia geral ordinária e extraordinária (“Assembleia Geral” ou “AGOE”), a ser 
realizada, em primeira convocação, no dia 29 de abril de 2022, às 13 horas, de forma exclusivamente digital, 
para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (A) Em Assembleia Geral Ordinária: 
(i) as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do relatório anual dos auditores independen-
tes do parecer do Comitê de Auditoria e Gestão de Risco (“CAE”) e do parecer do Conselho Fiscal da Compa-
nhia, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021; (ii) o relatório da administração e as 
contas dos administradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (iii) a 
proposta para a destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; 
(iv) a instalação do Conselho Fiscal; (v) a fixação do número de membros do Conselho Fiscal; (vi) a eleição 
dos membros do Conselho Fiscal; (vii) a fixação da remuneração global anual dos administradores, incluindo 
Conselho Fiscal, para o exercício social de 2022; e (viii) a ratificação da mudança do jornal em que são feitas 
as publicações societárias exigidas por lei. (B) Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) aprovação do 
Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de Incorporação da Omega Desenvolvimento de Energia 18 
S.A., (CNPJ/ME nº 42.876.955/0001-57) (“OD 18” ou “Incorporada”) pela Companhia, celebrado pelas 
administrações da Incorporada e da Companhia, em 28 de março de 2022 (“Protocolo e Justificação”); 
(ii) ratificação da nomeação e contratação, pela Companhia, da Apsis Consultoria Empresarial Ltda., 
sociedade empresária limitada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, na Rua do 
Passeio, nº 62, 6º Andar, Centro, CEP 20021-280, inscrita no CNPJ sob o nº 27.281.922/0001-70 (“Apsis”), 
para elaboração do laudo de avaliação contábil do patrimônio líquido da incorporada (“Laudo de Avaliação 
Incorporada”); (iii) aprovação do Laudo de Avaliação Incorporada; (iv) aprovação da incorporação da OD 
18 pela Companhia, nos termos e condições previstos no Protocolo e Justificação (“Incorporação”); (v) o 
aumento do capital social, mediante a emissão de novas ações da Companhia, a serem subscritas pelos ad-
ministradores da Incorporada por conta dos acionistas dela e integralizadas mediante a Incorporação (“Au-
mento de Capital”); (vi) reforma do artigo 5.º do estatuto para prever a nova cifra do capital social e a 
quantidade de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal em que se divide o capital depois 
do Aumento de Capital; e (vii) autorização aos administradores para praticarem todos os atos necessários à 
efetivação das deliberações acima, nos termos previstos no Protocolo e Justificação Informações Gerais: A 
participação do acionista ou procurador deverá se dar de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma 
digital de videoconferência, nos termos da Instrução CVM nº 481/09 ou por meio dos mecanismos de votação 
a distância, sem a possibilidade de comparecimento físico, em conformidade com as instruções detalhadas na 
Proposta da Administração e Manual para a Participação de Acionistas divulgada pela Companhia. Nos termos 
do art. 126 da Lei das S.A., e do art. 17, § 2º, do estatuto da Companhia, para participar da Assembleia Geral, 
os acionistas, ou seus representantes legais, deverão apresentar à Companhia, conforme o caso: (a) compro-
vante expedido pela instituição financeira prestadora dos serviços de escrituração das ações da Companhia 
nos últimos 5 (cinco) dias antes da data da realização da Assembleia Geral; (b) relativamente aos acionistas 
participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acioná-
ria, emitido pelo órgão competente; (c) o instrumento que comprove poderes de representação; e (d) cópia 
de documento de identificação com foto recente e validade nacional (Carteira de Identidade de Registro Geral 
expedida por órgão autorizado, Carteira de Identidade de Registro de Estrangeiro expedida por órgão autori-
zado, passaporte válido expedido por órgão autorizado, carteira de órgão de classe válida como identidade 
civil para os fins legais, carteira funcional expedida por órgão autorizado ou Carteira Nacional de Habilitação). 
O representante da acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia dos seguintes documentos, devidamen-
te registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): 
(a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à Assem-
bleia Geral como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente 
a acionista pessoa jurídica. Para os fins dos documentos em relação ao ato que investe o representante de 
poderes para votar em nome de pessoa jurídica acionista, se o ato for uma reunião de conselho de adminis-
tração, o acionista deverá providenciar antecipadamente o comprovante do arquivamento do ato no registro 
competente. No caso de pessoas jurídicas com representantes que não sejam nomeados no próprio contrato 
social ou com algum procedimento de nomeação por ato em separado, é necessário que o acionista compro-
ve a validade da nomeação providenciando comprovante do arquivamento do ato no registro competente. No 
tocante aos fundos de investimento acionistas da Companhia, a representação na Assembleia Geral caberá à 
instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento dos referidos fundos de investi-
mento a respeito do titular de poderes para exercício do direito de voto em relação aos ativos da carteira dos 
fundos. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo deve apresentar os seguintes 
documentos: (i) cópia do último regulamento consolidado do fundo (caso o regulamento não indique a políti-
ca de voto do fundo, apresentar documento que a indique); (ii) estatuto ou contrato social do seu administra-
dor ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que compro-
vem os poderes de representação em conformidade ao disposto acima; e (iii) documento de identidade com 
foto dos representantes legais em conformidade ao disposto acima. Com relação à participação por meio de 
procurador, a outorga de poderes de representação para participação na Assembleia Geral deverá ter sido 
realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º, da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 654, § 1º e § 2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), a 
procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi passada, a qualificação completa do outorgante e do 
outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos. Vale men-
cionar que (i) as pessoas naturais acionistas da Companhia somente poderão ser representadas na Assem-
bleia Geral por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financei-
ra, consoante previsto no artigo 126, §1.º, da Lei das S.A. e no art. 17, § 3º, do estatuto; e (ii) as pessoas 
jurídicas que forem acionistas da Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em con-
formidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de 
tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 
04.11.2014). Para os documentos dos acionistas expedidos no exterior não será necessária a tradução jura-
mentada, se a língua de origem do documento for o português, o inglês ou o espanhol. Documentos redigidos 
em outras línguas só serão aceitos mediante apresentação de tradução para uma dessas 3 (três) línguas 
mencionadas. A documentação que comprova os poderes de representação dos fundos de investimento e das 
pessoas jurídicas estrangeiras, não precisarão de tradução juramentada, se a língua de origem do documento 
for o português, o inglês ou o espanhol. Documentos redigidos em outras línguas só serão aceitos mediante 
apresentação de tradução juramentada para uma dessas 3 (três) línguas mencionadas. Nos termos do artigo 
5º, §3º da IN CVM 481, não será admitido o acesso à plataforma digital que não apresentarem os documen-
tos de participação no prazo estabelecido. Nos termos do art. 5º, §3º, da ICVM nº 481/09, para permitir a 
adequada organização dos trabalhos, os acionistas que desejarem participar da Assembleia via plataforma 
digital deverão enviar a documentação requerida, impreterivelmente, com antecedência mínima de 48h (qua-
renta e oito horas) em relação à data e horário da AGOE – isto é, até as 13 horas do dia 27/04/2022 aos 
cuidados do Departamento de Relações com Investidores para o e-mail (ri@omegaenergia.com.br). Os Acio-
nistas que não apresentarem os documentos de participação no prazo estabelecido, não serão admitidos para 
acesso à Plataforma Digital de Acionistas. Os documentos e informações relativos às matérias a serem delibe-
radas na Assembleia Geral encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia e na pági-
na eletrônica da Companhia na rede mundial de computadores (ri.omegaenergia.com.br), tendo sido envia-
dos também à CVM (www.gov.br/cvm/) e à B3 – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br). São Paulo, 29 de 
março de 2022. José Carlos Reis de Magalhães Neto - Presidente do Conselho de Administração
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002516-40.2017.8.26.0176 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FRANCO MARCELO 
RODRIGUES, Brasileiro, CPF 154.001.928-40, com endereço à Av. Iraí, 393, CJ. 76, Indianópolis, 
CEP 04082-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de INSTITUTO ADVENTISTA DE ENSINO, para a cobrança de R$ 9.874,97 (Maio/2017), 
decorrentes das mensalidades vencidas nos meses de Janeiro a Dezembro de 2016, oriundas do 
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 22 de março de 2022. 

 
 

 
 

Santa Cruz Participações S.A.
CNPJ/MF Nº 60.890.746/0001-40

NIRE 35.300.054.512
Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária
Convocados os Sres Acionistas, para AGO, a realizar-se no
dia 13/04/ 2022, às 10h00, na sede social, Rua da
Consolação, 1992, 2º andar, conj. 22, SP/S P, Ordem do
Dia: a) Tomar as contas dos administradores e as
demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo
em 31/12/21; b) Proposta da Diretoria sobre a destinação
a ser dada ao resultado do exercício findo em 31/21/2021e
sobre pagamento de dividendos; c) Outros assuntos de
interesse social.  SP, 23/03/2022. Rodolfo de Almeida Prado

Taua Assessoria Empresarial Ltda.
CNPJ 27.487.426/0001-78 - NIRE 3523047083-1

Redução de Capital Social
O capital social da sociedade que era de R$ 480.400,00
(Quatrocentos e Oitenta Mil e Quatrocentos Reais) de
reais, dividido em 480.400 (Quatrocentos e Oitenta Mil e
Quatrocentos) de quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada uma, é reduzido para R$ 360.450,00 representados
por 360.450 de quotas, no valor de R$ 1,00 (um real)
cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda
corrente nacional pelo sócio, por motivo de ser excessivo
com relação ao objeto social da empresa conforme os
artigos 1.082 e 1.083, CC/2002.

RB Commercial Proper-
ties 30 Empreendimen-

tos Imobiliários S.A.
CNPJ nº 13.015.567/0001-83 - NIRE 35.300.543.45-9

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
em 16.02.2022 às 11hs

CERTIDÃO: Certifico o Registro na JUCESP sob o nº 
132.807/22-1 em 15/03/2022. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

RB Commercial Proper-
ties 61 Empreendimen-

tos Imobiliários S.A.
CNPJ nº 39.540.136/0001-20 - NIRE 35.300.558.19-7

Ata de Assembleia Geral 
Extraordinária em 16.02.2022 às 11hs

CERTIDÃO: Certifico o Registro na JUCESP sob o nº 
123.043/22-0 em 08/03/2022. Gisela Simiema Ces-
chin - Secretária Geral.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0010347-46.2020.
valor total: R$ 28,00
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AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
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COMPANHIA JAGUARI 
DE ENERGIA

CNPJ/MF nº 53.859.112/0001-69
Audiência Pública

A Companhia Jaguari de Energia, nome fantasia CPFL Santa Cruz, comunica que está em 
Audiência Pública seu Programa de Eficiência Energética ANEEL, em conformidade com 
as disposições de seu Contrato de Concessão nº 014/1997, Lei nº 9.991, de 24/07/2000, Lei 
nº 12.212, de 20/01/2010 e da Resolução Normativa ANEEL nº 929/2021 de 30/03/2021. 
Esta Audiência Pública tem como objetivo apresentar aos clientes e à sociedade informações 
sobre seu Programa de Eficiência Energética e colher pleitos, opiniões e sugestões 
diretamente dos interessados. As informações do programa estão publicadas no site 
https://www.grupocpfl.com.br/energias-sustentaveis/resultados-e-audiencia-publica, 
onde também é possível a participação dos interessados mediante o preenchimento de 
formulário disponível nesta página. Os interessados também podem enviar suas sugestões 
pelo endereço postal (Rua Jorge de Figueiredo Correa, nº 1632, Jardim Professora Tarcília, 
CEP 13.087-397, Campinas/SP) endereçado à SPF - Gerência de Eficiência Energética - 
Audiência Pública, contendo nome, instituição, cargo/profissão, endereço, telefone e e-mail 
para contato e a sugestão ou comentário. A audiência pública estará aberta para recebimento 
de propostas e/ou sugestões no prazo de até 30 dias contados da data da publicação 
deste comunicado.

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 0038549-41.2021.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia 
Martins Conceição, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao JHONATTAS DE PAULA GUEDES, RG 
411472562 e CPF 299.513.248-00, que por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por Amc Serviços Educacionais Ltda, foi determinado, nos termos do artigo 
513, §2º, IV do CPC, a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 34.090,80 (valor em 
31/10/2021 fls.21), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 
 
 
 
 
 

REALTY VII EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ/MF nº 14.404.279/0001-83 - NIRE 35.300.439.244

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 02 de Dezembro de 2021
Hora, Data, Local: 02.12.2021, às 09hs, na sede, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 11º andar, parte, 
Itaim Bibi, São Paulo/SP. Presença: Totalidade dos membros. Mesa: Presidente, Marcelo Michaluá; Secretário, 
Alexandre Rhinow. Deliberações Aprovadas: (i) destituir o Sr. James Francis Egan Junior, brasileiro, 
casado, maior, economista, RG nº 16.540.565-X (SSP/SP), CPF/MF nº 100.239.008-73, do cargo de Diretor da 
Companhia, sendo tal destituição com efeitos retroativos à 12.11.2021, data em que o Sr. James Francis Egan 
Junior deixou de atuar como Diretor; (ii) destituir o Sr. Mauro Carneiro Lima, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, RG nº 12.622.203 (SSP/SP), CPF/MF nº 099.715.508-65, do cargo de Diretor da Companhia, sendo tal 
destituição com efeitos retroativos à 30.11.2021, data em que o Sr. Mauro Carneiro Lima deixou de atuar como 
Diretor. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.12.2021. Mesa: Marcelo Michaluá - Conselheiro e 
Presidente da Mesa; Alexandre Rhinow - Conselheiro e Secretário da Mesa; Adalbero de Araújo 
Cavalcanti - Conselheiro. JUCESP nº 149.548/22-9 em 23.03.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CHAMADA PÚBLICA N° 27/2022 – Processo 
Seletivo para contratação de Organização Social de 
Saúde, para Contrato de Gestão de 02 (dois) CAPS 
– Centro de Atenção Psicossocial (Por lotes). – Re-
cebimento de Envelopes no dia 14/04/2022. Local: Rua 
Agostinho Ferreira Campos, 675, 2° andar – Vila Nova 
– Itapevi/SP. – retirada do edital gratuitamente, na pá-
gina da Internet http://www.itapevi.sp.gov.br, link: CHA-
MAMENTO PÚBLICO (https://chamamentos.itapevi.sp. 
gov.br/chamamentos) ou na Secretaria através do re-
colhimento de taxa – Maiores esclarecimentos: E-mail: 
licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 29/03/2022 – Co-
missão de Chamamento Público.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
A Prefeitura Municipal de Pedra Bela, torna público 
que está aberto no setor de licitações Processo Ad-
ministrativo nº 51/2022. PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 20/2022 - Referente ao: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNE-
CIMENTO PARCELADO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
E DE T.I. PARA USO NOS DEPARTAMENTOS DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA; RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS:  13:00 do dia 30/03/2022 às 13:00 horas do dia 
12/04/2022. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
Das 13:01 do dia 12/04/2022 às 13:30 horas do dia 12/04/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13:31 Min do 
dia 12/04/2022. Licitação com tratamento diferenciado para ME/
EPP - LOCAL: www.bll.org.br - Acesso Identificado. Informações: 
www.pedrabela.sp.gov.br / (11)4037-1277 - R.119 / pedrabelali-
citacoes@gmail.com. Álvaro Jesiel de Lima - Prefeito Municipal.
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